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r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚ-
NIOR para, sem prejuízo das demais atribuições, oficiar nas sessões do 
tribunal do júri, de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça de alta-
mira, referentes aos autos de processos e dias indicados, podendo adotar 
medidas pertinentes, inclusive interpor recursos:
i – processo nº 0259028-58.2016.8.14.0075, dia 19/10/2022;
ii – processo nº 0010842-09.2013.8.14.0005, dia 21/10/2022;
iii – processo nº 0004659-56.2012.8.14.0005, dia 26/10/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0997/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de direitos 
humanos, controle externo da atividade policial e do tribunal do júri de 
ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13468/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça aNdrESSa Érica áVila PiNHEi-
ro para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercer na promotoria de justiça de direitos humanos, controle externo da 
atividade policial e do tribunal do júri de ananindeua, as atribuições do 2º 
cargo, no período de 30/9 a 31/10/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0998/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de San-
tarém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13938/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça BrUNo fErNaNdES SilVa frEiTaS para 
oficiar na audiência de instrução e julgamento, no dia 19/9/2022, referen-
te aos autos do processo nº 0807378-82.2022.8.14.0051, de atribuição do 
4º cargo da promotoria de justiça de Santarém, sem prejuízo das demais 
atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0999/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Pa-
rauapebas;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13546/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça DANIEL MENEZES BARROS para oficiar na 
sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 4/10/2022, referente aos autos 
do processo nº 0801311-71.2021.8.14.0040, de atribuição do 2º cargo da 
promotoria de justiça de Parauapebas, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 1001/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de igarapé-Miri;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13831/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça GrUcHENHKa oliVEira BaPTiSTa frEi-
RE para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 22/9/2022, 

referente aos autos do processo nº 0000993-30.2011.8.14.0022, de atri-
buição do cargo da promotoria de justiça de igarapé-Miri, podendo adotar 
medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais 
atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 1002/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 15º cargo da promotoria de justiça de 
Santarém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13815/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça MaUro MarQUES dE MoraES para 
oficiar em audiência judicial, no dia 16/9/2022, referente aos autos do 
processo nº 0809593-65.2021.8.14.0051, de atribuição do 15º cargo da 
promotoria de justiça de Santarém, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 1003/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, da resolução nº 017/2019-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de itaituba;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13796/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiarem em pro-
cessos judiciais e extrajudiciais, físicos e eletrônicos, de atribuição do 4º 
cargo da promotoria de justiça de itaituba, nos períodos indicados:

PerÍodo ProMotor(a) de JUstiÇa

10 a 14/10/2022
PaTrÍcia carValHo MEdrado aSSMaNN

PaTrÍcia PiMENTEl raBElo aNdradE
EricK ricardo dE SoUZa fErNaNdES

17 a 21/10/2022

daNiEl HENriQUE QUEiroZ dE aZEVEdo
BrUNo alVES cÂMara
daNiEl BraGa BoNa

BrUNo fErNaNdES SilVa frEiTaS

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 1004/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de itai-
tuba;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13810/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça ÍTalo coSTa diaS para realizar visita 
ao centro regional de recuperação de itaituba, no dia 21/9/2022, sem 
prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 859967
eXtrato de Portaria do ProcediMeNto PreParatÓrio 

Nº 000199-151/2022– MP/2ªPJ/dPP/Ma
o ProMoTor dE JUSTiÇa do 2º carGo da ProMoToria dE dEfESa 
do PaTriMÔNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa, dr. JoSE 
GodofrEdo PirES doS SaNToS torna pública a instauração do Procedi-
mento Preparatório nº 000199-151/2022.
informa que os termos da Portaria já estão disponíveis no Portal de consul-
tas deste Órgão Ministerial na internet, podendo ser acessado pelo SiMP.


